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ASSUNTO: PEDIDO DE VISTORIA (INSTALAÇÕES DE ARMAZENAMENTO DE COMBUSTÍVEIS, POSTOS DE ABASTECIMENTO E PARQUES DE GARRAFAS) (N.º 6 DO ART.º 12.º DO 

DL N.º 267/02, DE 26/11 ALTERADO E REPUBLICADO PELO DL N.º 217/2012, DE 09/10) 
 
(Nome) _____________________________________________________________________________________________________, 

Telefone/Telemóvel _________________/___________________, e-mail ________________________________________________, 

contribuinte n.º ________________________,residência/sede em _______________________________________________________ 

__________________, n.º ____; ____º andar na localidade de _____________________________, código postal _______ – _____ 

_______________________________, freguesia de _____________________________, concelho de ______________________na 

qualidade de: � proprietário, � usufrutuário, � locatário, � explorador: vem, ao abrigo do art. 12º do DL n.º 267/02, de 26/11 

alterado e republicado pelo DL n.º 217/2012, de 09/10 e ponto 14.º da Portaria n.º 1188/2003 de 10/10 aditada pela Portaria n.º 

1515/2007de 30/11, requerer a V. Exa. a VISTORIA FINAL de: 

� Postos de abastecimento de combustíveis não localizados nas redes viárias regional e nacional  

� Instalações de armazenamento de produtos de petróleo 

� Redes de distribuição, objeto do DL n.º 125/97, de 23/05, quando associadas a reservatórios de GPL com capacidade 
global inferior a 50m3. 

 

Local da obra _________________________________________________________________________, N.º _____/____º andar, na 

localidade de _________________________________________, freguesia de ____________________________________________.  

JUNTA OS SEGUINTES ELEMENTOS (PREVISTOS NAS PORTARIAS N.º 1188/2003 DE 10/10 E N.º 1515/2007DE 30/11) 

� - Identificação da entidade exploradora das instalações, reconhecida pela 
DGEG, quando tal for exigível pelo DL n.º 125/97, de 23/05; 
� - Certificado de conformidade do(s) reservatório(s) e equipamento(s) afecto; 
� - Licença de descarga de águas residuais (DL n.º 226-A/07 de 31/05) do 
separador de hidrocarbonetos, emitida pela entidade competente (nos postos de 
abastecimento e quando exigido no licenciamento); 
� - Relatório do ensaio de estanquidade (em vala aberta no caso de novas 
instalações); 

� - Para os equipamentos sob pressão, certificado de aprovação, nos termos do DL 
n.º 90/2010, de 22/07; 
� - Comprovativo da existência de seguro de responsabilidade civil destinado a 
cobrir os riscos inerentes à exploração da instalação, previsto no n.º 3 do artigo 14.º 
do DL n.º 267/2002, de 26/11, alterado e republicado pelo DL n.º 217/2012, de 09/10, 
no montante mínimo de 1.000.000 de euros; 
� - Termo de responsabilidade pela execução das instalações; 
� - Relatório de conformidade da instalação emitido pela Autoridade Nacional de 
Proteção Civil após vistoria final. 

JUNTA AINDA OS SEGUINTES ELEMENTOS 
� - Folha de Movimento Geral -  (MOD. 562); 
� - Folha de controlo De Elementos (Mod. 540); 
� - Um exemplar de todos os elementos que constituem o pedido em formato digital (PDF 
e DWF); 

� - Declaração de compatibilidade – formato digital; 
� - Índice das peças entregues em formato digital. 

 

 

 

Pede deferimento, ____________________, ________ de _________________________ de 20_______ 
 

O requerente, ______________________________________________________________ 
 

Reservado aos Serviços 

Conferi a assinatura pelo C. Cidadão /B. Identidade. n.º ______________________ de ____ / ____ / ______ arquivo _________________________ 

Pagou a importância de _________, ____ € – Guia n.º ________ em ____ / ____ / ______ Funcionário. _______________________ n.º _________ 

MUNICÍPIO DE OURÉM 
DIVISÃO DE GESTÃO URBANÍSTICA 

 
 

 

 
EXMO. SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE OURÉM 

PRO C E SSO  N.º  ________________  DATA _________________  

E NT RA DA  N.º__________________  DATA _________________  

Gestor de Procedimento: 

_____________________________________________ 
TTeell..  224499554400990000  --  eexxtt::  66229911  //  66229966  

 
 
 
 

__________________________________________________________@@mmaaiill..ccmm--oouurreemm..pptt 

A relação dos elementos supra enunciados não dispensa a entrega de outros que resultem do RJUE e/ou de outras normas legais e regulamentares especificamente 
aplicáveis, assim como resultantes de deliberações da CMO. O requerente pode igualmente juntar os elementos que, sendo legalmente admissíveis, entenda por 
convenientes para a apreciação da pretensão. 


